
                                                                                                                                                   
FFIINNAANNCCIIAAMMEENNTTOOSS  BBAANNCCOO  DDOO  BBRRAASSIILL  

PPRROOGGEERR  EEXXPPOORRTTAAÇÇÃÃOO  
 

Objetivo: Apoiar as micro e pequenas empresas, visando o incremento das exportações 
brasileiras, através de financiamento a: 
 

• produção nacional de bens na fase pré-embarque; e 
• despesas com promoção da exportação. 

 
Beneficiárias: Micro e pequenas empresas com faturamento bruto anual de até R$ 5 
milhões, exportadoras constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede e 
administração no País, excluídas as Empresas Comerciais Exportadoras beneficiadas pelo 
Decreto-Lei 72/1248, de 29/11/1972, também chamadas Trading Companies.  
 
Encargos Financeiros: TJLP (+) 5,150% a 5,655% a.a. 
 
Itens Financiáveis: 
 

• Produção nacional de bens na fase pré-embarque (aqueles definidos pela Relação 
de Produtos Financiáveis do BNDES – Carta-Circular BNDES n° 31/2007, de 
30/07/07). 

 
• Despesas diretamente ligadas à promoção da exportação, no Brasil e no exterior, 

como participação em eventos comerciais, remessa de mostruários ou material 
promocional. 

 
Prazo Total: Até 12 meses, com carência de até 6 meses.                                                                       
 
Amortização: Parcelas mensais e consecutivas correspondentes ao valor principal e 
encargos financeiros, a contar da data de assinatura do contrato de financiamento. 
 
Limite de Financiamento: Até R$ 250.000,00. 
 
Garantias: Reais ou Fidejussórias. 
 
Liberação de Recursos: Os recursos do financiamento serão liberados em moeda 
nacional, em parcela única, após a assinatura do contrato de financiamento.  
 
Condições Especiais:  

• Possuir Limite de Crédito vigente e com margem disponível no sublimite onde 
enquadrada a operação, conforme;  

• Não possuir operações vencidas no Conglomerado e/ou anotações restritivas; e  
• Não estar cadastrado no CADIN ou inadimplente perante órgão da Administração 

Pública Federal em especial com o FGTS, INSS e/ou PIS-PASEP. 
 
Moeda de Pagamento: os recursos serão liberados em moeda nacional, emparcela única 
após a assinatura da Cédula de Crédito Bancário. 
 
Encaminhamento: Dirija-se a sua agência de relacionamento. 
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Notas: elaborado pelo DEFI/ABIMAQ com informações colhidas do site do Banco do Brasil,. 
Atualizado em Dez./2009. 

http://www.abimaq.org.br/ceimaq/meta3/download.asp?arquivo=cc31.07
http://www.abimaq.org.br/ceimaq/meta3/download.asp?arquivo=cc31.07
http://www.abimaq.org.br/ceimaq/meta3/download.asp?arquivo=cc31.07
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